
PREFEITURA DO MUNICfpIO DE AM~RICO BRASILlENSE 

L R I NQ.421/8l 
De 09 de Setembro de 1.981 

Dispõe sobre empréstimo a ser contraído com 
a OEESP-Oaixa Economica do Estado de são 
Paulo S.A., até o montante de 0$.10.000.000. 
00 (dez milhões de cruzeiros), para constru - " -9&0 da nova Praça Pública e obras no Oentro 
de Lazer Bas11io Quadrado. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRIOO BBASILIENSE, Estado 
de são Paulo, de aoôrdo oom o que decretou a Câmara Municipal, em ses 
são ordinária do dia 08 de setembro do corrente ano, promulga a se 
guinte lei.-

Artigo 1Q.- lica a Prefeitura Municipal de Américo Bra 
siliense, autorizada a contratar com a CEESP-Caixa Econômica do Esta= 
do de são Paulo S.A., nas condições expressas nesta lei, um emprésti
mo destinado: a} construção da nova Praça PÚblica, b} construção de -
obras no Centro de Lazer Basílio Quadrado. 

Artigo 2R.- O valor do empréstimo será de até 0$ •••••• 
10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros) a ser amortizado no prazo 
máximo de 60 (sessenta) meses, acrescido dos juros e demais condições 
e encargos a serem estabeleoidos entre as partes. 

Artigo 3R.- Incidirá sobre o e~préstimo correção mone
tária de ãOOrdO com os índices l~Bais vigentes, adotados pela CEESP -
Caixa Eoonômioa do Estado de são Paulo S.A. 

Artigo 4Sl .- O resgate da dívida. será mediante o paga -
mento de prestações mensais pela Tabela Price. 

Artigo 5Q.- Para garantia e ou pagamento das presta -
ções, correções, juros, taxas, comissões, multas e demais encargos de 
correntes do empréstimo. a Prefeitura fica também autorizada a conce
der em caráter irrevogavel e exclusivo as cotas do 10M (Lmposto Sobre 
Circulação de Mercadorias) que couberem ao Município, outorgado proc~ 
ração à CEESP para junto às entidades ou órgÃos pagadores, receber e 
dar quitação. 

Artigo 62.- Esta lei entrará em vigor na data de sua -
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Américo ~rasiliense, aos 09 (nove) dias do 
mês de Setembro de 1.981. {hum mil,flbve,oe~tos e oitenta e um}. 
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Antonio Pavan 
Prefeito MUnicipal 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal na data supra. 

Armando Fioravante Zan1010 
Assist. de Administração 

Registrada às folhas n Q.289 do livro competente nQ.03 (três). 


